
CGJAL - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL <cartorioextra@tjal.jus.br>

Fwd: (vass) Corregedoria- Ofício Circular nº 131-2025 - Proad nº 202506000650021
- Para ciência
1 mensagem

CGJAL - CHEFIA DE GABINETE <chefia_cgj@tjal.jus.br> 19 de dezembro de 2025 às 08:10
Para: CGJAL - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL <cartorioextra@tjal.jus.br>

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho o presente e-mail em razão da matéria.

Favor acusar recebimento.

Bárbara Darielle Lima dos Santos
Assessor-Técnico da CGJ/AL

---------- Forwarded message ---------
De: TJGO - CGJ - Secretaria Executiva <corregsec@tjgo.jus.br>
Date: qui., 18 de dez. de 2025 às 19:23
Subject: (vass) Corregedoria- Ofício Circular nº 131-2025 - Proad nº 202506000650021 - Para ciência
To:

Às Corregedorias-Gerais da Justiça dos Estados da Federação e do Distrito Federal, às
Corregedorias do Foro Extrajudicial daqueles Estados que já foram instaladas:

Por ordem do Corregedor do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás, Desembargador Anderson Máximo
de Holanda, encaminho a cópia do Ofício Circular nº 131/2025 dos autos do PROAD202506000650021,
para ciência.
Solicito a confirmação de recebimento deste e-mail.

Respeitosamente,
Secretaria Executiva – CGJ/GO
Telefone (62) 3236-5337

--

2 anexos

Ofício Circular nº 131-2025.pdf
4754K

Ofício Circular nº 131-2025 - Visual Law.pdf
418K
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL
GABINETE DO DESEMBARGADOR ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA

PROAD : 202506000650021
ASSUNTO : DENÚNCIA EXTRAJUDICIAL(COGEX)
INTERESSADO(s) : SORAYA LOPES GONÇALVES (OAB/PR N.º 40500)

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR N.º 131/2025

Trata-se de procedimento administrativo instaurado em razão

do recebimento, por esta Corregedoria, de comunicação encaminhada

pela Sra.  Soraya Lopes Gonçalves, que noticiou a existência de

inconsistências na formulação de uma  Escritura Pública de Cessão

de  Direitos  Possessórios  e  Usucapiendos,  lavrada  na  serventia

extrajudicial  do  Tabelionato  de  Notas1 da  Comarca  de  Aragarças

(movimento 1).

Em síntese, a requerente informou que, ao proceder ao exame

do documento, constatou a indicação de confrontante inexistente à

época da suposta lavratura do ato, bem como a menção a mapa e

memorial descritivo supostamente elaborados por profissional cuja

inscrição  junto  ao  Conselho  Federal  de  Engenharia  e  Agronomia

(CONFEA)  não  foi  localizada.  Apontou,  ainda,  a  existência  de

outras inconsistências relacionadas à formatação do instrumento. 

Relatou  que,  em  diligência  realizada  junto  à  referida

serventia extrajudicial, foi informada de que o Livro n.º 94, no

qual a escritura teria sido lavrada, encontra-se desaparecido, bem

como  que  tanto  o  titular  da  unidade  quanto  o  suboficial

responsáveis à época foram afastados judicialmente de seus cargos,

em decorrência da prática de condutas irregulares.

Destacou, por fim, que a mencionada escritura vem sendo

utilizada como fundamento para a elaboração de outros documentos,

tais como Autorização Provisória de Funcionamento (APF) e Cadastro
1 Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de
Contratos Marítimos
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Ambiental Rural (CAR).

Requereu, ao final, o fornecimento do código de acesso ao

processo administrativo ou à decisão que culminou no afastamento

do ex-titular e do ex-suboficial do Cartório de Aragarças, bem

como a adoção de providências destinadas a dar ciência aos demais

Tribunais de Justiça acerca da possível falsidade do documento em

questão.

O feito foi instruído com cópia dos documentos pessoais da

requerente,  cópia  da  escritura  pública  mencionada  e  certidão

expedida  pela  serventia  extrajudicial,  na  qual  se  atesta  o

desaparecimento do Livro n.º 94 (movimentos 2 e 3).

Após análise da demanda, ao movimento 8, este Corregedor do

Foro Extrajudicial determinou a notificação da Sra. Soraya Lopes

Gonçalves para que apresentasse boletim de ocorrência referente à

alegada falsificação do documento (movimento 7).

Em seguida, ao movimento 10, a interessada juntou aos autos

o  Boletim  de  Ocorrência  n.º  2025.202607,  lavrado  perante  a

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso, no qual

se noticia a suposta fraude da escritura pública mencionada. 

Posteriormente,  a  Assessoria  Correicional  prestou

informações  ao  movimento  11,  oportunidade  em  que  sugeriu  a

expedição  de  Ofício  Circular para  ampla  divulgação  dos  fatos

narrados, bem como a notificação da Diretoria do Foro da Comarca

de Aragarças, a fim de que informe as medidas adotadas para a

apuração  do  desaparecimento  do  Livro  n.º  94  da  unidade

extrajudicial daquela localidade.

Na mesma direção, sobreveio o parecer exarado pelo 4º Juiz

Auxiliar  desta  Corregedoria  do  Foro  Extrajudicial,  Dr.  Társio
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Ricardo de Oliveira Freitas, do qual se extrai o seguinte excerto

(movimento 14):

[…] Dessa maneira, conforme a fundamentação acima exposta, e
com  base  no  informe  sugestivo  da  Assessoria  Correicional
(evento  n°  11),  sugiro,  Excelentíssimo  Senhor  Corregedor,
salvo melhor juízo, pela adoção das seguintes medidas:

a)  A  ampla  divulgação,  com  o  encaminhamento  de  ofício
circular às Diretorias do Foro e serventias extrajudiciais do
Estado de Goiás, bem assim às Corregedorias-Gerais da Justiça
dos Estados e do Distrito Federal, para conhecimento acerca
da denúncia apresentada a esta Corregedoria, com o envio de
cópia  da  decisão  a  ser  proferida,  a  fim  de  alertar  as
unidades em questão para a prevenção de ocorrência de novos
casos análogos ao relatado;
b) A comunicação direcionada ao Ministério Público para a
promoção  da  competente  apuração  dos  fatos  narrados  e
apresente os resultados alcançados neste procedimento; 
c)  A  notificação  da  Diretoria  do  Foro  da  Comarca  de
Aragarças/GO, para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, as
medidas administrativas e disciplinares já implementadas ou
em curso quanto à apuração do desaparecimento do livro de
escrituras de n.º 94;
d) O sobrestamento deste feito pelo prazo de 90 (noventa)
dias,  até  a  devida  comunicação  por  parte  do  Ministério
Público e/ou por parte da respectiva Diretoria do Foro acerca
das possíveis irregularidades constatadas. […]

Vieram-me os autos conclusos.

DECIDO. 

Cinge-se o feito à comunicação apresentada pela Sra. Soraya

Lopes  Gonçalves,  por  meio  da  qual  se  noticia  a  possível

falsificação  de  Escritura  Pública  de  Cessão  de  Direitos

Possessórios  e  Usucapiendos,  supostamente  lavrada  na  serventia

extrajudicial  do  Tabelionato  de  Notas  da  Comarca  de  Aragarças

(movimento 1).

1. Expedição de Ofício Circular

A  análise  dos  autos  revela  a  presença  de  indícios

relevantes  de  irregularidades,  com  potencial  repercussão

patrimonial e registral, aptos a comprometer a fé pública notarial

e a segurança jurídica dos atos praticados.
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Conforme bem destacado pela Assessoria Correicional e pelo

4º Juiz Auxiliar, a atividade notarial e registral possui natureza

pública  e  deve  observar,  de  forma  rigorosa,  os  princípios  da

legalidade,  moralidade,  eficiência  e  publicidade,  previstos  no

caput do artigo 37 da Constituição Federal. 

Incumbe  a  esta  Corregedoria,  portanto,  a  adoção  de

providências  de  caráter  preventivo  e  orientador  sempre  que

constatados indícios de falsificação de documentos públicos ou de

violação à fé pública, com o objetivo de preservar a segurança

jurídica dos atos notariais e registrais.

Nesse  contexto,  considerando  a  gravidade  dos  fatos

narrados,  impõe-se  a  ampla  divulgação  da  presente  comunicação,

além da remessa de cópia integral dos autos ao Ministério Público,

para a devida apuração da demanda.

2. Desaparecimento do livro n.º 94

Da  análise  dos  autos,  verifica-se  que,  após  diligência

realizada  pela  requerente  junto  à  serventia  extrajudicial  de

Tabelionato de Notas da Comarca de Aragarças, foi informada acerca

do desaparecimento do Livro n.º 94, no qual teria sido lavrada a

escritura pública em questão.

Nesse  sentido,  ressalte-se  que  desaparecimento  de  livro

notarial  constitui  fato  de  extrema  gravidade,  por  envolver

documento público dotado de fé pública, essencial à autenticidade,

à conservação da memória dos atos notariais e à segurança jurídica

das relações patrimoniais e registrais.

Diante  disso,  revela-se  imprescindível  a  atuação  da

Corregedoria Permanente da respectiva localidade, a quem compete a

fiscalização direta da serventia extrajudicial, para que informe
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as  providências  administrativas  e  disciplinares  adotadas  ou  em

curso com vistas à apuração do referido desaparecimento.

3. Acesso ao procedimento que afastou o delegatário e o

suboficial da serventia

No que se refere ao pedido de fornecimento de código de

acesso aos autos do PROAD ou à decisão que resultou no afastamento

do titular e do suboficial do Tabelionato de Notas da Comarca de

Aragarças,  formulado  ao  movimento  1,  a  pretensão  não  comporta

acolhimento.

Com efeito, os procedimentos administrativos disciplinares

tramitam sob regime de sigilo, em observância aos princípios do

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, sendo o

acesso  restrito  às  partes  legitimadas  e  às  autoridades

competentes.

Desse  modo,  não  havendo  demonstração  de  legitimidade

processual ou interesse jurídico direto que autorize a mitigação

do  sigilo  legalmente  imposto,  impõe-se  o  indeferimento  da

solicitação.

3. Disposições finais

Ante o exposto, acolho o parecer acostado ao movimento 14

como razão de decidir, nos termos do artigo n.º 50, § 1º, da Lei

n.º 13.800/2001,  manifesto ciência da comunicação  formulada pela

Sra. Soraya Lopes Gonçalves, referente à possível falsificação de

Escritura  Pública  de  Cessão  de  Direitos  Possessórios  e

Usucapiendos, supostamente  lavrada na serventia extrajudicial da

Comarca de Aragarças, e  determino a  ampla divulgação dos fatos

relatados nestes autos, bem como a adoção das medidas preventivas

e informativas cabíveis.
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Dessarte,  promova-se o cumprimento  das  seguintes

providências:

1. Cientifiquem-se da presente Decisão/Ofício Circular, por

meio  de  visual  law,  encaminhando-se,  igualmente,  cópia  dos

documentos acostados aos movimento 1 e 3, via Malote Digital, os

seguintes destinatários, a fim de alertá-los para a prevenção de

casos análogos:

1.1. às  Corregedorias-Gerais  da  Justiça  dos  Estados  da

Federação e do Distrito Federal, bem como às Corregedorias

do Foro Extrajudicial onde já instaladas;

1.2. às Diretorias dos Foros de todas as Comarcas do Estado

de Goiás; e

1.3. às serventias extrajudiciais goianas, que ficam, desde

já, orientadas de que eventuais informações relativas à

matéria deverão ser remetidas, primeiramente, à Diretoria

do Foro da respectiva Comarca.

2. Notifique-se o Ministério Público do Estado de Goiás,

encaminhando-se, para tanto, cópia integral deste procedimento, a

fim de possibilitar a apuração dos fatos narrados e a adoção das

medidas legais cabíveis;

3. dê-se ciência deste ato, por meio da ferramente “em

diligência” no PROAD, à Diretoria do Foro da Comarca de Aragarças,

para  que  informe,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  as  medidas

administrativas  e  disciplinares  adotadas  ou  em  curso  quanto  à

apuração  do  desaparecimento  do  Livro  n.º  94  da  serventia

extrajudicial de Tabelionato de Notas daquela localidade;

4. Decorrido  o  prazo  concedido  no  item  3,  com  ou  sem

resposta,  encaminhem-se  os  autos  à  Assessoria  Correicional,
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seguindo-se o fluxo estabelecido.

A reprodução deste ato serve como ofício circular.

À Secretaria Executiva.

Gabinete da Corregedoria do Foro Extrajudicial, em Goiânia,

datado e assinado digitalmente.

Anderson Máximo de Holanda
Desembargador Corregedor do Foro Extrajudicial
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De : Dra. Soraya Lopes Gonçalves
<soraya@lopesgoncalves.com.br>

Assunto : Escritura Pública - Cartório Aragarças - Suspeita de
fraude

Para : protocolocgj@tjgo.jus.br

Zimbra protocolocgj@tjgo.jus.br

Escritura Pública - Cartório Aragarças - Suspeita de fraude

seg., 23 de jun. de 2025 18:25
 Ari 01

 6 anexos

CUIDADO : Trata-se de um e-mail externo. EVITE CLICAR EM LINKS OU ABRIR
ANEXOS a menos que REALMENTE confie no remetente e saiba da veracidade do material. O TJGO
nunca solicita senhas e dados pessoais por e-mail.

Boa tarde, 

segue, em anexo, petição e documentos referente a suspeita de utilização de documento
público forjado, tendo em vista informação oficial do Cartório do Município de Aragarças
acerca do desaparecimento de Livro de nº94.

Aproveito para solicitar acesso, a processo administrativo (ou decisão) que determinou o
afastamento do Titular do Cartório e do Suboficial.

Destaco, que referida escritura está sendo utilizada para formulação de outros
documentos, como por exemplo: APF e CAR.

Coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos (contatos abaixo) e aguardo
providências.

---
Att.,
Soraya Lopes Gonçalves
Lopes Gonçalves Advocacia

Rua André de Barros, 226
Edifício Novo Centro, sala 1002 - Centro
Curitiba- PR, Brasil,
CEP 80.010-080
Fone: 55 (41) 3336-8625
      55 (41) 98433-3232

Petição.pdf
843 KB 

Escritura - Montana (1).pdf
3 MB 

24/06/2025, 15:01 Zimbra

https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=C:-399382&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2
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Certidão Negativa Livro nº 94.pdf
1 MB 

CARTORIO.pdf
90 KB 

Soraya Cópia OAB.pdf
442 KB 

COMPROVANTE ENDEREÇO.pdf
496 KB 

24/06/2025, 15:01 Zimbra

https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=C:-399382&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 2/2
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  LOPES  GONÇALVES   
ADVOCACIA EMPRESARIAL 

 

Lopes Gonçalves Advocacia Empresarial 
Rua André de Barros, 226, Ed. Novo Centro, sala 1002, Curitiba – PR, CEP 80.010-080. 

Tel.: 41-3336-8625 / 41-98433-3232 
  soraya@lopesgoncalves.com.br 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO FORO 
EXTRAJUDICIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS. 
 
 
 
 
 

SORAYA LOPES GONÇALVES, brasileira, advogada, inscrita 
na OAB/PR 40.500, com endereço profissional descrito em rodapé, vem 
respeitosamente perante V. Excelência, informar e requerer o que segue: 

 
Em data de 20/06/2025, esta advogada foi procurada para 

analisar a validade de uma escritura pública de cessão de direitos possessórios 
e usucapiendos – documento anexo – supostamente lavrada junto ao 1º Serviço 
Notarial e Registral da Comarca de Aragarças-GO, Livro 94, fls. 25 e seguinte.  

 
Ao analisar referido documento, alguns pontos ressaltaram-se, 

quais sejam, informação de confrontante que não existia na data em que 
supostamente teria sido lavrada a escritura, menção a mapa e memorial 
descritivo supostamente elaborado por pessoa cuja inscrição junto ao CONFEA 
é inexistente, bem como outros, pontos referentes a formatação do referido 
documento. 

 
  Diligenciando junto ao Cartório referido, esta peticionante foi 

informada que o Livro 94, no qual a escritura havia sido supostamente lavrada, 
estaria desaparecido e que tanto o titular do Cartório – sr. Manoel Nunes 
Magalhães - quanto o suboficial – sr. Reinaldo Ferreira de Moraes – foram 
afastados judicialmente por “inúmeras irregularidades”.  

 
Desta forma, considerando a irregularidade do documento, bem 

como, a iminente probabilidade de prejuízos que possam ser causados a 
sociedade em geral com o uso de um documento forjado, requer-se seja 
concedida vistas aos autos de Processo Administrativo que ocasionou o 
afastamento do Titular e suboficial do Cartório mencionado, bem como, seja 
dado conhecimento público aos demais Tribunais de Justiça acerca da falsidade 
do referido documento. 

 
 
Nestes termos,  
Pede deferimento. 
Curitiba, 23 de junho de 2025. 
 
 
Soraya Lopes Gonçalves 
OAB/PR 40.500  

 

SORAYA LOPES 
GONCALVES

Assinado de forma digital por 
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Às Corregedorias-Gerais da Justiça dos Estados da Federação e do Distrito Federal, às 
Corregedorias do Foro Extrajudicial daqueles Estados que já foram instaladas, às Diretorias dos 
Foros do Estado de Goiás e a todas as serventias extrajudiciais goianas.

A QUEM SE DESTINA?

O QUÊ?

 OFÍCIO CIRCULAR N º 131/2025

        ACESSE A ÍNTEGRA

  PROAD Nº 202506000650021

                  Anderson Máximo de Holanda
   Desembargador Corregedor do Foro Extrajudicial

CIÊNCIA - indícios de falsificação de Escritura Pública de Cessão de Direitos 
Possessórios e Usucapiendos, supostamente lavrada na serventia extrajudicial de 
Tabelionato de Notas da Comarca de Aragarças/GO.

LINK (Copia e cola)

1. Irregularidade identificada

A análise do documento revelou indícios relevantes de possível fraude, dentre os quais se 
destacam:
● indicação de confrontante inexistente à época em que, supostamente, teria sido lavrada a 

escritura pública;
● menção a mapa e memorial descritivo atribuídos a profissional cuja inscrição junto ao Conselho 

Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) não foi localizada.

Adicionalmente, a serventia extrajudicial respectiva informou o desaparecimento do livro notarial 
no qual constaria a lavratura da escritura, circunstância agravada pelo fato de que o ex-titular e o 
suboficial responsáveis à época foram afastados judicialmente, em razão de irregularidades na 
gestão da unidade.

2. Foto do documento

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

https://tjdocs.tjgo
.jus.br/documentos/
874222
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